
21/10/2021

Número: 0800445-92.2020.8.20.5161 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Baraúna 

 Última distribuição : 20/07/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIA RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57821
402

20/07/2020 17:51 Petição Inicial Petição Inicial

57821
404

20/07/2020 17:51 ANTONIA RODRIGUES DA SILVA Documento de Comprovação

57821
405

20/07/2020 17:51 FICHA HOSPITAL Documento de Comprovação

57821
406

20/07/2020 17:51 PROCESSO ADM Requerimento Administrativo

57833
334

21/07/2020 15:35 Despacho Despacho

58918
245

20/08/2020 20:08 CONTESTAÇÃO Petição

58918
247

20/08/2020 20:08 2744340_CONTESTACAO_01 Contestação

58918
249

20/08/2020 20:08 2744340_CONTESTACAO_Anexo_02 Procuração

58918
250

20/08/2020 20:08 2744340_CONTESTACAO_Anexo_03 Documento de Comprovação

58992
638

24/08/2020 13:11 PAGAMENTO DE PERÍCIA Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

58992
640

24/08/2020 13:11 2744340_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Documento de Comprovação

58992
641

24/08/2020 13:11 2744340_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

59350
463

01/09/2020 11:43 Certidão Certidão

59444
902

03/09/2020 07:52 IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição

59533
610

05/09/2020 23:58 Certidão Certidão

66288
914

09/03/2021 21:12 Petição de prosseguimento Petição

66288
916

09/03/2021 21:12 2744340_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição

66303
981

10/03/2021 10:20 Certidão Certidão

70647
196

07/07/2021 15:29 Intimação Intimação



70647
197

07/07/2021 15:29 Intimação Intimação

70665
500

08/07/2021 08:57 CIENTE. Petição

71561
517

02/08/2021 14:44 Laudo Pericial Laudo Pericial

71561
519

02/08/2021 14:44 BARAÚNA. MUTIRÃO - ANTÔNIA RODRIGUES DA
SILVA. 0800445-92.2020.8.20.5161

Laudo Pericial

71587
309

03/08/2021 08:27 MANIFESTAÇÃO SOBRE PERÍCIA. Petição

71616
726

03/08/2021 14:59 juntada de lista com o nome daqueles que
compareceram a perícia, mandado de intimação e
certidão de

Certidão

71616
728

03/08/2021 14:59 BARAÚNA. MUTIRÃO - LISTAGEM PRESENTES Documento de Comprovação

71617
479

03/08/2021 14:59 CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA Certidão

71617
480

03/08/2021 14:59 MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-1 Devolução de Mandado

71617
481

03/08/2021 14:59 MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-2 Devolução de Mandado

71617
482

03/08/2021 14:59 MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-3 Devolução de Mandado

71617
483

03/08/2021 14:59 MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-4 Devolução de Mandado

71858
465

09/08/2021 21:42 Petição de impugnação Petição

71858
466

09/08/2021 21:42 2744340_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

72058
550

16/08/2021 13:45 Sentença Sentença

72322
641

20/08/2021 12:37 Petição Petição

72322
642

20/08/2021 12:37 2744340_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Documento de Comprovação

72382
605

23/08/2021 12:09 Certidão Certidão

72382
611

23/08/2021 12:09 0800445-92.2020 Aviso de recebimento

72552
403

26/08/2021 11:55 Despacho Despacho

72728
823

31/08/2021 11:03 Ofício Ofício

72729
675

31/08/2021 11:17 Envio de ofício via e-mail Documento de Comprovação

72825
365

01/09/2021 20:16 Apelação Apelação

72999
849

07/09/2021 07:41 Certidão Certidão

73324
491

15/09/2021 14:13 Contrarrazões Contrarrazões

73324
492

15/09/2021 14:13 2744340_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01 Documento de Comprovação

73377
791

16/09/2021 13:33 Certidão Certidão

73499
798

20/09/2021 14:44 HONORÁRIOS PERICIAIS Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas

73499
801

20/09/2021 14:44 _PETICAO_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_
OFICIO_ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

Documento de Comprovação

73499
824

20/09/2021 14:44 COMPROVANTES HONORÁRIOS
PERICIAIS_repaired

Documento de Comprovação

73691
529

23/09/2021 19:14 Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

73691
531

23/09/2021 19:14 2744340_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição

73691
532

23/09/2021 19:14 2744340_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Guias de Recolhimento/ Depósito/ Custas



73691
533

23/09/2021 19:14 2744340_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Planilha de Cálculos

74188
542

06/10/2021 09:36 LIBERAÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO -
PROCESSAMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA.

Petição

74189
801

18/10/2021 13:55 Despacho Despacho



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DIREITO DA
COMARCA DE BARAÚNA/RN

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, sem endereço eletrônico, RG nº
002.217.967 ITEP/RN, CPF nº 913.193.074-34, residente e domiciliada na Avenida Jerônimo Rosado, nº
08, Mata Burro, Baraúna/RN, por intermédio de seus procuradores, com endereço profissional constante
do rodapé da página, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ

 

 

Em face da , pessoaSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por intermédio de seu
representante legal na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205,
www.seguradoralider.com.br, pelos fatos e fundamentos a seguir delineados:

 

 

I –        ______      PRELIMINARMENTE – DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA:

 

A parte demandante não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo sem que isso
afete o seu sustento e o de sua família. Destarte, requer o benefício da , conforme dispõeJustiça Gratuita
a Lei nº 1.060/50, com alterações da Lei nº 7.510/86.
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Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem condições de pagar as custas
processuais sem que isso implique na impossibilidade de seu próprio sustento e de sua família.

 

II –                                                                                                   _______            DOS FATOS:

 

No dia 19/05/2019, por volta das 14:51hrs, a parte demandante seguia pilotando a moto tipo HONDA BIZ
de placa NOE6636, trafegava pela Avenida Jerônimo Rosado, Centro de Baraúna/RN, quando colidiu
frontalmente com um carro que vinha na contramão e, com o impacto, foi arremessada violentamente
contra o chão, sofrendo várias lesões pelo corpo.

 

Em razão desse acidente, a parte requerente foi socorrida e levada ao Hospital Regional Tarcísio Maia,
Mossoró/RN, onde foi diagnosticada diversas fraturas (inclusive POLITRAUMAS), o que lhe incomoda
até os dias atuais, dificultando a sua mobilidade e lhe causando certas limitações.

 

Diante desses fatos, a parte demandante procurou receber pela via administrativa os valores a que tinha
direito através do Seguro DPVAT. Entretanto, a ré  a concessão da indenização.NEGOU

 

Destarte, não resta outra saída senão socorrer-se no Judiciário para conseguir a indenização securitária a
que tem direito.

 

 

III – DO DIREITO – INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT – PAGAMENTO
MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇAO DO ACIDENTE- INTELIGENCIA DA LEI 6.194/74.

 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre - é um seguro
que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam
por terra ou por asfalto (vias terrestres).

 

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes transformações com o advento da lei nº
11.945/09. Os arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte
redação: 
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Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médicas
:e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas na tabelao caput
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura;

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as
perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez

. (destacou-se)por cento), nos casos de sequelas residuais

 

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido pleiteado na seara administrativa, a
demandada não pagou à parte autora o que era devido.

 

Ao contrário de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, mas, no entanto, as
seguradoras, dentre as quais figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição
em resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal acima
delineado.

 

O direito à percepção do seguro está expresso no art. 5° da Lei nº 6.194/74, que diz o seguinte:

 

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos)

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu site ( )www.susep.gov.br
que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro,
inclusive o motorista culpado.

 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de
culpa”, bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.
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Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do
“DANO” por ele provocado.

 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no artigo 3º de mesma lei, :verbis

 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares. (destacou-se) 

 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a parte demandante deve ser
indenizada pela demandada através do seguro DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos
previstos em lei.

 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma inequívoca o dano resultante
do sinistro.

 

 

IV –                      _______DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:

 

Se antecipando ao Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), a parte demandante vem informar
que, nos moldes do art. 319, inciso VII, opta pela realização de audiência de conciliação ounão

, na medida em que a Ré apresenta interesse em conciliar apenas quando já existe perícia nosmediação
autos, razão pela qual incide o art. 334, §4º, inciso II da Lei nº 13.105/15, que veda a realização da
audiência de conciliação nos casos em não se admite a autocomposição.

 

V –                                               _______                                                          DOS PEDIDOS:

 

Ante o exposto, a parte demandante :requer

 

Num. 57821402 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA - 20/07/2020 17:50:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072017503844900000055540483
Número do documento: 20072017503844900000055540483



a) Que seja concedido o benefício da justiça gratuita, uma vez que a parte autora não pode arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família;

b)  para condenar o(a) Requerido(a) a pagar o valor correspondente a a procedência dos pedidos da ação
porcentagem de invalidez apurada por perícia médica realizada por profissional nomeado por este

 Juízo, acrescido de correção monetária desde o evento danoso e juros moratórios a partir da citação
, custas processuais, honorários advocatícios sucumbenciais e demais consectários legais;

c) A citação da demandada no endereço informado na exordial para contestar no prazo legal, bem como
juntar o processo administrativo;

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta urbe, para realizar parecer
médico e quantificar a sequela permanente que assola a requerente, tudo conforme a parceria

, visto que talfirmada entre o TJ e a seguradora Líder (convênio n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013)
providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente demanda;

f) seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais
custas processuais e demais emolumentos. Sendo inestimável ou irrisório o proveito econômico, requer a
aplicação do disposto no § 8º, do artigo 85, do CPC/2015;

g) com base na , que o valor da condenação seja acrescido de juros e Súmula 54 do STJ correção
;monetária retroativa a data do sinistro

h) A não realização de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do art. 319, inciso VII do Novo
Código de Processo Civil.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, inclusive por documentos
que possam surgir no curso do processo.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00.

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 25 de janeirode 2020.

 

 

Leonardo Mike Silva Pereira

OAB/RN 10.615
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190615172 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ANTONIA RODRIGUES DA SILVA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TERRA DO SOL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUR
BENEFICIÁRIO ANTONIA RODRIGUES DA SILVA
CPF/CNPJ: 91319307434

Posição em 05-02-2020 17:10:12 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene�ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

15/11/2019

PEDIDO DO
SEGURO
DPVAT
NEGADO



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/dyYGnI8qVYpLmyID+jC5PA
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzkD___h79L4zdQyXwBP43jfJ8=)

07/11/2019
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/sBGChoOUV+CgfRXdvY9
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzkD___h79L4zdQyXwBP43jfJ8=)

03/11/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ogtIPLDh6vZqDBZJLmL5
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzkD___h79L4zdQyXwBP43jfJ8=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
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A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0800445-92.2020.8.20.5161

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo: 0800445-92.2020.8.20.5161

Ação:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor:AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

Réu: RÉU: SEGURADORA DPVAT
  

DESPACHO

I. Recebo a inicial.

II. Defiro a gratuidade da justiça.

 III. Deixo para aprazar audiência de conciliação após a realização da perícia, quando haverá

maior possibilidade de autocomposição.

  IV. Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo de 15 dias, sob pena de serem

considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

V. Apresentada a contestação, intime-se o autor para que, querendo, apresente réplica no

prazo de 15 dias.

VI. Após, inclua-se o feito na pauta do Multirão DPVAT, onde deverá ser realizada a perícia a

ser custeada pela parte demandada nos termos do Convênio nº 01/2013 celebrado entre a Seguradora e o

TJ RN, bem como a audiência de conciliação.

 VII. Formulo, desde já, os seguintes quesitos para a perícia:

               1- Quais as lesões sofridas pelo autor?

               2- As lesões decorreram de acidente de veículo?

              3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente?
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              4- Totalmente ou em parte?

              5 – Em que percentual?

              6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica?

              7- A incapacidade é temporária ou permanente?

              8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica?

             9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é

incompleta?

             10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75%

ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

VIII. Intime-se as partes para, querendo, indicarem assistente técnico para acompanhar a

perícia, bem como apresentarem outros quesitos além dos já mencionados, mediante petição em duas vias,

sendo uma para os autos e outra para o perito.

IX. Formulado o laudo e não havendo acordo, intime-se as partes para se pronunciarem sobre

o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse na produção de outras provas.

 X. Findo o prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

 Providências necessárias. Cumpra-se.

Baraúna/RN, 21 de julho de 2020.

 

(Documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juíza de Direito
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS ANEXOS
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2744340- C3/ 2020-03078/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN 

  

  

  

Processo: 08004459220208205161 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/05/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/07/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 
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DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora no ID. 57821404 – pág. 19, não 

fornece todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias 

para o deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BARAUNA, 17 de agosto de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

BARAUNA, nos autos do Processo nº 08004459220208205161. 

  

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIA RODRIGUES DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190615172 Baraúna Invalidez Permanente

19/05/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TCE- HSA TRAUMÁTICA TEMPORAL ESQUERDA (CONTUSÃO TEMPORAL ESQUERDA SEM EFEITO DE MASSA).
TRAUMA DE COLUNA TORACOLOMBAR- TC COLUNA TORACOLOMBAR SEM EVIDÊNCIAS DE FRATURA/ COLUNA
LOMBOSSACRA SEM FRATURAS OU LISTESES.
EM DOCUMENTAÇÃO ANEXA, APRESENTA LAUDO MÉDICO COM DATA DE 24/10/2019 EM QUE SE DESCREVE SOBRE
TRAUMA EM PERNA E JOELHOS, CONTUDO EM DOCUMENTAÇÃO ANEXA REFERENTE AO ATENDIMENTO MÉDICO À
ÉPOCA DO ACIDENTE, NÃO CONSTA SOBRE TRAUMA EM MEMBROS INFERIORES/ JOELHOS.

NÃO COMPROVADO NEXO ENTRE QUEIXAS EM MEMBROS INFERIORES E DOCUMENTAÇÃO ANEXA REFERENTE AO
ATENDIMENTO À ÉPOCA DO ACIDENTE.

Sem sequela

12/11/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

RELATA CEFALÉIA COM FREQUÊNCIA, TONTURA MAIS PRESENTES AOS MOVIMENTOS BRUSCOS (COMO LEVANTAR-
SE). FAZ USO DE SINTOMÁTICO SE CEFALÉIA. NEGA OUTROS SINTOMAS CORRELATOS. NEGA TRATAMENTO
CONTÍNUO/ ACOMPANHAMENTO MÉDICO EM FUNÇÃO DAS REFERIDAS QUEIXAS.
REFERE DORES NA COLUNA, SEM TRATAMENTOS/ACOMPANHAMENTOS ESPECÍFICOS. SEM OUTRAS QUEIXAS NA
REFERIDA TOPOGRAFIA.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS

Num. 58992638 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 24/08/2020 13:11:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082413111122300000056625331
Número do documento: 20082413111122300000056625331



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2744340- C3/ 2020-03078/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN

 

 

 

Processo: 08004459220208205161

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BARAUNA, 21 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN

Num. 58992640 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 24/08/2020 13:11:11
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082413111144600000056625333
Número do documento: 20082413111144600000056625333



 

0 19/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

2828 ESTADUAL

1400121329441

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004459220208205161
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

19/08/2020
DATA DA GUIA

2744340
N° DA GUIA

BARAUNA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIA RODRIGUES DA SILVA Fisica 91319307434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8860D1DE0EDE01C1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

Processo nº: 0800445-92.2020.8.20.5161

Demandante: AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  S E G U R A D O R A  D P V A T:

 

CERTIDÃO

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que Contestação
apresentada foi no prazo tempestivo.

Intimo o autor para que, querendo, apresente réplica a contestação no prazo de 15 dias.

BARAÚNA  1 de setembro de 2020.        /RN,

REJANE MARIA BENICIO DANTAS

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO(A) DA
____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAÚNA/RIO GRANDE DO NORTE.  

 

Em razão da contestação apresentada,  asimpugnam-se
preliminares por serem matérias absolutamente superadas pela legislação e
jurisprudência em vigor, e reiteram-se os termos da inicial, requerendo a realização
de exame pericial (caso ainda não tenha sido realizado) ou julgamento antecipado
(em caso de já existir exame pericial nos autos).

 

Nestes termos,

Confia deferimento.

Mossoró, .03 de setembro de 2020

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN Nº 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 

Processo nº: 0800445-92.2020.8.20.5161

Demandante: AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

D e m a n d a d o ( a )  R É U :  S E G U R A D O R A  D P V A T:

 

CERTIDÃO

           CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a   foi no prazoimpugnação à contestação
tempestivo.

BARAÚNA  5 de setembro de 2020.        /RN,

REJANE MARIA BENICIO DANTAS

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PETIÇÃO ANEXA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2744340- C3/ 2020-03078/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN

 

 

Processo n.º 08004459220208205161

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BARAUNA, 5 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800445-92.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que o presente feito aguarda a realização de

mutirão DPVAT - Perícia; o qual não há, no momento, previsão para sua realização devido ao atual

quadro de Pandemia de COVID-19.

BARAÚNA/RN, 10 de março de 2021

JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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INTIMO OS INTERESSADOS, através de seus advogados,  do mutirão de PERÍCIA MÉDICA aprazada
para o dia 29 DE JULHO DE 2021, a partir das 08h00, na UBS Maria Zilma, sito Rua Francisco
Amancio, S/N, Centro, “Próximo ao bar da tripa”, Baraúna/RN.
ESCLAREÇO que na referida oportunidade será realizada perícia medida no requerente e que este deverá
comparecer ao local antecipadamente e de posse de seus documentos de identificação e laudos, atestados,
exames, relacionados com o caso descrito na Ação de Seguro DPVAT.
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INTIMO OS INTERESSADOS, através de seus advogados,  do mutirão de PERÍCIA MÉDICA aprazada
para o dia 29 DE JULHO DE 2021, a partir das 08h00, na UBS Maria Zilma, sito Rua Francisco
Amancio, S/N, Centro, “Próximo ao bar da tripa”, Baraúna/RN.
ESCLAREÇO que na referida oportunidade será realizada perícia medida no requerente e que este deverá
comparecer ao local antecipadamente e de posse de seus documentos de identificação e laudos, atestados,
exames, relacionados com o caso descrito na Ação de Seguro DPVAT.

Num. 70647197 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA - 07/07/2021 15:29:44
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070715294456400000067465248
Número do documento: 21070715294456400000067465248



 

CIENTE.
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JUNTO lauto.

INTIMO as partes, através de seus advogados, para, no prazo de 15 dias, manifestarem-se acerca do laudo
pericial retro.

Num. 71561517 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA - 02/08/2021 14:44:30
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080214443005000000068303786
Número do documento: 21080214443005000000068303786



 

Num. 71561519 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA - 02/08/2021 14:44:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080214443020900000068303787
Número do documento: 21080214443020900000068303787



Num. 71561519 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JEYSON MEDEIROS DE OLIVEIRA - 02/08/2021 14:44:32
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21080214443020900000068303787
Número do documento: 21080214443020900000068303787



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA           
ÚNICA DA COMARCA DE BARAÚNA.  

 

Em resposta ao laudo pericial, a parte autora informa que não
possui mais provas a produzir e requer o JULGAMENTO ANTECIPANDO do presente
feito.

 

Nestes termos,

Confia deferimento.

Mossoró, .03 de agosto de 2021

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN Nº 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800445-92.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data juntei aos autos a lista com os nomes
daqueles que compareceram para a perícia, mandado de intimação e certidão do oficial de justiça.Segue
em anexo.

BARAÚNA/RN, 3 de agosto de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN

 

 

Processo n.º 08004459220208205161

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento 
ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue:

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial 
indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE.

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem 
que, necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro.

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma 
importância, a fim de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro 
Obrigatório DPVAT é alvo dos mais diversos tipos de fraude.

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria.

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado 
qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada.

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c 
Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o 
quantum indenizatório.

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BARAUNA, 9 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna 

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo:  0800445-92.2020.8.20.5161

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

SENTENÇA 

I - RELATÓRIO:

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez promovida por Maria das Graças
Cassiano da Silva, já qualificada à exordial, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A, também individualizada no feito.

Alegou a parte autora, em suma, que fora vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 19 de
maio de 2019   , por volta das 14h51min, quando pilotava moto tipo HONDA BIZ,  de placa NOE6636, na

 resultando-lhe sequelas físicas. Avenida Jerônimo Rosado, Centro de Baraúna/RN,     Afirma que não
recebeu indenização na esfera administrativa. Ao final, requereu a condenação da parte ré ao pagamento
de indenização securitária.

 A parte autora anexou aos autos documentos de id's 57821404e seguintes.

Despacho de id nº  recebendo inicial e deferindo à autora a Gratuidade Judiciária, bem57833334
como determinando a nomeação de perito para atuar no presente feito, conforme Convênio 01/2013
celebrado entre a Seguradora Líder e o TJRN.

Citada, a parte ré apresentou Contestação de id nº 58918247 .

Alega, em síntese, a ausência de documento essencial à propositura da ação, notadamente o laudo
do IML e argumenta que os juros de mora seriam devidos apenas a partir da sua citação e a correção
monetária deveria ser computada a partir do evento danoso, pugnando também pelo fixação da verba
honorária advocatícia sucumbencial no mínimo de 10%.

Com a defesa foram anexados os documentos de id's   58918247  e seguintes.

Impugnação à Contestação no id nº .59444902
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Laudo Pericial no id nº .71561519

Manifestações ao Laudo Pericial da parte autora no id nº       71587309e da parte ré no id nº
71858466.

Os autos vieram-me conclusos para julgamento.

É o que importa relatar. Fundamento e decido.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO:

Tendo em vista que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra vez que as provas
já acostada aos autos são suficientes para o deslinde da causa e em virtude das partes não requererem a
oitiva de prova testemunhal, cabível o julgamento antecipado do mérito, com a permissão do art. 355,
inciso I do novo Código de Processo Civil por não ser mais necessária a produção de outras provas.

Não havendo preliminares a serem debatidas, passo ao mérito da demanda.

Pretende a parte autora receber indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, decorrente
de acidente com veículo automotor em que fora vítima e que provocou lesões incapacitantes permanentes,
encontrando essa pretensão amparo nos arts. 3º, § 1º, incisos I e II, e 5º da Lei 6.194, de 19.12.1974, com
a inovação da Lei nº 11.942/2009, vigente desde o dia 16.12.2008 (art. 33, IV, "a", do aludido diploma
legal), e que se aplica para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada em vigor, seguindo
entendimento já sumulado (544) pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a
proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, litteris:

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada: (...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; (...)

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas
ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
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de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais."

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado".

 Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia
seguradora, posto que dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória
postulada, exigindo apenas o Boletim de Ocorrência (id nº    Certificado de Registro e57821404 ), 
Licenciamento do Veículo (id nº ) e a Ficha de Atendimento Médico-Hospitalar (id nº   57821404 

) esta, consistindo nas lesões advindas do sinistro que resultaram no estado de incapacidade da57821405
autora.

Dessa forma, descabe a alegação de ausência de nexo de causalidade entre o sinistro e as lesões
da parte autora, tendo em vista o nexo de causalidade restara comprovado diante das provas colacionadas
aos autos que são capazes de confirmar as alegações autorais.

No que tange ao argumento a respeito da ausência de documentos indispensáveis à propositura da
demanda, rejeito a pretensão da ré, vez que a inicial se encontra instruída com os documentos suficientes
à comprovação mínima dos fatos narrados na inicial, quais sejam, o boletim de ocorrência policial e o
boletim de atendimento médico, restando averiguar se o autor possui o direito que alega ter quando da
análise de mérito.

Imperioso ressaltar que a ausência de laudo do IML não é óbice ao deslinde da demanda, vez
que, malgrado seu objeto constitua elemento indispensável à análise do mérito, demonstrado o nexo
causal, sua carência pode ser suprida mediante quantificação de lesão consignada por intermédio de laudo
médico pericial.

Neste sentido, trago à baila o seguinte julgado:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
INDEFERIMENTO DA INICIAL - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO - SENTENÇA NULA - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
LAUDO DO IML. - O art. 5º da Lei 6.194/74 prevê que a indenização referente ao
seguro obrigatório será devida àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do
dano dele decorrente independente da existência de culpa do segurado, não dispondo
acerca da necessidade de Laudo do Instituto Médico legal para fins de ajuizamento de

 (TJ-MG - AC: 10105130401463001 GovernadorAção de Cobrança de Seguro DPVAT.
Valadares, Relator: Juliana Campos Horta, Data de Julgamento: 20/03/2019, Câmaras
Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/03/2019)(grifo nosso).

Prossigo à análise do pedido de indenização feito pela parte autora, em virtude da alegação da
invalidez sofrida decorrente do mesmo sinistro narrado.

Para os sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/08), convertida na
Lei n.º 11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a adotada para a indenização, considerando
a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei 6.194/74.

Os percentuais acima devem ser calculados sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), vez que o sinistro é posterior à MP nº 340, de 29/12/2006, que foi transformada na Lei
n.º 11.482/07 (31/05/07), que previu que a indenização deveria ser de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), revogando nesta parte a Lei anterior que fixava a indenização em até 40 (quarenta)
salários mínimos.
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Quanto à intensidade da invalidez do autor, pode-se inferir, mediante o Laudo Pericial de id nº 
, que a invalidez é relativa ao , em razão do que se aplica o percentual de 25%,71561519 Joelho Direito

bem como que a referida invalidez é incompleta, em razão do que se aplica o percentual de 10%, vez que
o perito classificou a lesão como sendo de residual gravidade.

Acolho o Laudo Pericial de id nº   71561519 por atestar de forma clara e conclusiva a existência 
de lesão no percentual de 10% (dezpor cento) de caráter residual sofrida pela parte autora.

Aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de R$
3.375,00. Ato contínuo, aplicando-se o percentual de 10% relativo à invalidez parcial de repercussão
residual, tem-se a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

A correção monetária da indenização é devida, assim, a partir do sinistro, pois serve para manter
a indenização que era devida à época do sinistro atualizada. Portanto, a partir da data do evento fatídico é
devida a atualização monetária.

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a seguradora a
causadora dos danos que ensejaram o pagamento do seguro, não há que se cogitar na aplicação de juros
de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico
que o termo inicial é o da citação válida e regular, haja vista a ausência de qualquer ato anterior ao
presente processo, seja administrativo ou judicial, que tenha constituído em mora a seguradora requerida.
O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% ao mês.

Por derradeiro, quanto aos honorários periciais, saliento que o pagamento se deu através de
Ofício, na forma estabelecida pelo Convênio nº 01/2013 entre o TJ/RN e a Seguradora Líder.

   No id nº 58992641 , verifica-se a duplicidade de pagamento. Dessa forma, a seguradora ré 
deverá, primeiro, indicar dados bancários para transferência eletrônica da quantia depositada
judicialmente, ficando a Secretaria Judiciária autorizada a expedir o respectivo Alvará Judicial.

 - DO DISPOSITIVO:III

Do exposto, na conformidade do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o
processo com resolução do mérito, julgando  a pretensão formulada na inicial porPROCEDENTE
Antonia Rodrigues da Silva, para condenar a ré   a pagá-lo(a) o valor deMapfre Seguros Gerais S/A  R$
337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)  referente à indenização do capital DPVAT, 
acrescido de correção monetária, com lastro no INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora,
incidentes a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês

Expeça-se Alvará Judicial em favor da demandada referente a devolução dos honorários periciais
(comprovante de depósito judicial - id nº ), tão logo ofertados os dados bancários para58992641
transferência eletrônica do valor, conforme regulamentado no Ofício Circular nº 40/2020-GP/TJRN.

Condeno, por fim, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, no
importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, com fulcro no §2º do artigo 85 do Código de
Processo Civil.

Restam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das
hipóteses legais e/ou com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição de multa prevista
pelo art. 1.026, §2º, do CPC.

No caso de serem interpostos embargos, intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do §2º, do art. 1.023 do CPC, vindo os autos conclusos em seguida.
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Registre-se, por fim, que o novo Código de Processo Civil suprimiu o exame de admissibilidade
prévio que, na vigência do Código revogado, era exercido pelo juízo de origem no recurso de apelação,
por força do que dispõe o art. 1.010, §3º. Em virtude desta nova sistemática, fica a Secretaria dispensada
do cálculo do preparo.

Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se para contrarrazões no prazo de 15 (quinze)
dias e, decorridos, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, com as
nossas homenagens.

Em havendo pagamento voluntário da parte devedora, expeça-se o competente alvará judicial de
liberação.

Transitada em julgado, aguarde-se provocação eficaz por um mês. No silêncio, cadastre-se a
extinção, com baixa definitiva.

Diligências de praxe a cargo da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

/RN, 16 de agosto de 2021.BARAÚNA 

 

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES
 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição anexa.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN

 

 

Processo n.º 08004459220208205161

 

                

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIA 
RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA 
DIRETA, nos termos do parágrafo único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos 
autos, conforme anexo, e seus acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar 
transferência na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A.

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BARAUNA, 19 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800445-92.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

Segue em anexo juntada de AR referente ao envio da carta de citação

retro de ID 58021290.

 

BARAÚNA/RN, 23 de agosto de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 0800445-92.2020.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

 

Ao passo que acolho o pedido contido na petição retro, determino que a Secretaria Judiciária
proceda com a expedição de Ofício de Transferência Direta ao Banco do Brasil S/A, agência desta urbe,
para fins de devolução dos honorários periciais pagos em duplicidade nos autos (Comprovante de
Depósito Judicial de id nº 58992641), em favor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A, observando-se os dados bancários informados pela ré (id nº 72322642).

Cumprida a determinação supra, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida em id nº
72058550.

Expedientes necessários a cargo da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

 ./RN,BARAÚNA 26 de agosto de 2021

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, 230, Centro, Baraúna-RN - CEP: 59695-000

 

 BARAÚNA-RN, 31 de agosto de 2021.

 0800445-92.2020.8.20.5161Ofício Processo:

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Do: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Baraúna/RN

 Ao(À): Banco do Brasil S/A - Agência Baraúna

 Ilmo(a) Senhor(a),

 

 ANDRESSA LUARACumprimentando-o(a), e de ordem do(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a).

HOLANDA ROSADO FERNANDES  em  , Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Baraúna,

atenção ao que ficou decidido nos autos do processo supra caracterizado, sirvo-me do presente para

solicitar devolução dos honorários periciais pagos em duplicidade nos autos (Comprovante de Depósito

Judicial de id nº 58992641), em favor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A,

observando-se os dados bancários informados pela ré (id nº 72322642).

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe e que
visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho/decisão/sentença judicial, poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do
T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  n a  i n t e r n e t ,  n o  e n d e r e ç o  

, utilizando o código/chave dehttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
acesso a seguir.

Documentos associados ao processo:

Título Tipo Chave de acesso**
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Petição Inicial Petição Inicial 20072017503844900000055540483

ANTONIA RODRIGUES DA SILVA Documento de Comprovação 20072017503876600000055540485

FICHA HOSPITAL Documento de Comprovação 20072017503926200000055540486

PROCESSO ADM Requerimento Administrativo 20072017504187100000055540487

Despacho Despacho 20072115350505600000055551703

Intimação Intimação 20072709313180500000055725176

CONTESTAÇÃO Petição 20082020075932700000056555982

2744340_CONTESTACAO_01 Contestação 20082020075955300000056555984

2744340_CONTESTACAO_Anexo_02 Procuração 20082020075990700000056555986

2744340_CONTESTACAO_Anexo_03 Documento de Comprovação 20082020080068600000056555987

PAGAMENTO DE PERÍCIA
Guias de Recolhimento/ Depósito/

Custas
20082413111122300000056625331

2744340_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Documento de Comprovação 20082413111144600000056625333

2744340_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02
Guias de Recolhimento/ Depósito/

Custas
20082413111175700000056625334

Certidão Certidão 20090111434929200000056961138

Intimação Intimação 20090111434929200000056961138

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO Petição 20090307520758200000057049221

Certidão Certidão 20090523582348600000057130423

Petição de prosseguimento Petição 21030921123886600000063445804

2744340_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Petição 21030921123897900000063445806

Certidão Certidão 21031010205085200000063458075

Intimação Intimação 21070715294441500000067464847

Intimação Intimação 21070715294456400000067465248

CIENTE. Petição 21070808572255000000067482799

Laudo Pericial Laudo Pericial 21080214443005000000068303786

BARAÚNA. MUTIRÃO - ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA. 0800445-92.2020.8.20.5161 Laudo Pericial 21080214443020900000068303787

Intimação Intimação 21080214443005000000068303786

Intimação Intimação 21080214443005000000068303786

MANIFESTAÇÃO SOBRE PERÍCIA. Petição 21080308274928700000068328060
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juntada de lista com o nome daqueles que compareceram a perícia, mandado de intimação e

certidão de
Certidão 21080314585879500000068355457

BARAÚNA. MUTIRÃO - LISTAGEM PRESENTES Documento de Comprovação 21080314585906300000068355459

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA Certidão 21080314585935100000068355460

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-1 Devolução de Mandado 21080314585974300000068355461

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-2 Devolução de Mandado 21080314590065100000068355462

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-3 Devolução de Mandado 21080314590127800000068355463

MANDADO DE INTIMAÇÃO - MUTIRÃO DPVAT-4 Devolução de Mandado 21080314590194300000068355464

Petição de impugnação Petição 21080921420671000000068578066

2744340_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_01 Petição 21080921420686500000068578067

Sentença Sentença 21081613450230300000068762052

Petição Petição 21082012370390000000069004147

2744340_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Documento de Comprovação 21082012370406300000069005298

Certidão Certidão 21082312092403800000069060260

0800445-92.2020 Aviso de recebimento 21082312092438800000069060265

Despacho Despacho 21082611552198900000069217025

 

Atenciosamente,

ELPÍDIO ADRIANO DA SILVA FILHO 

Auxiliar de secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Nesta data, faço juntada de comprovante de envio de ofício (ID 72728823) ao Banco do Brasil, via e-mail
institucional.

Baraúna-RN, 31 de agosto de 2021.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA   VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BARAÚNA/RN.

Processo nº 0800445-92.2020.8.20.5161

 

 

 

 ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, devidamente qualificada nos autos
do processo identificado em epígrafe, vem, , à presença de Vossa Excelência,tempestivamente

   por intermédio de seus advogados,interpor ,APELAÇÃO com fundamento no art. 1.013, do
CPC/2015, de acordo com as razões aqui apresentadas.

Outrossim,  a Vossa Excelência, após cumpridas as formalidadesrequer
processuais, seja o presente recurso recebido e remetido à Superior Instância.

 

Nestes termos,

pede e espera deferimento.

 Natal/RN, 1 de setembro de 2021.

 

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN 10.615

 

 

 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Processo:0800445-92.2020.8.20.5161

 Apelante: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

 Apelado: SEGURADORA LIDER
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RAZÕES DE APELAÇÃO

 

EgrégiaTurma, Doutos Julgadores

 

Em que pese a cultura jurídica do digno Juiz prolator da sentença, o
apelante, irresignado com a sentença , vem à presença de Vossas Excelências, oferecer as a quo

 pugnando pela reforma da sentença, pelos motivos que passa aRAZÕES DE APELAÇÃO,
expor.

 

I – DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

 

O apelo está subscrito por advogado com poderes nos autos. Ademais, o
preparo é inexigível eis tratar-se o recorrente de beneficiário da justiça gratuita.

Dessa forma, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, requer seja o
presente recurso processado e o seu mérito apreciado.

 

II – DO ESCORÇO FÁTICO

 

 Trata-se de ação de cobrança de indenização securitária, mediante a qual a
parte autora pleiteia o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, eis que não pago em sua
totalidade.

  Foi prolatada sentença, que julgou procedentes os pedidos formulados pela
 parte autora, e condenou a seguradora apelada nos seguintes termos:

(...)

Do exposto, na conformidade do art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, extingo o processo com resolução do mérito, julgando 

 a pretensão formulada na inicial por Antonia RodriguesPROCEDENTE
da Silva, para condenar a ré Mapfre Seguros Gerais S/A a pagá-lo(a) o valor
de  R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)  referente
à indenização do capital DPVAT, acrescido de correção monetária, com
lastro no INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora, incidentes
a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês

Expeça-se Alvará Judicial em favor da demandada referente a devolução
dos honorários periciais (comprovante de depósito judicial - id
nº  58992641), tão logo ofertados os dados bancários para transferência
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eletrônica do valor, conforme regulamentado no  Ofício Circular nº
40/2020-GP/TJRN.

Condeno, por fim, a ré ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, no importe de 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, com fulcro no §2º do artigo 85 do Código de Processo Civil.

Restam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de
declaração fora das hipóteses legais e/ou com postulação meramente
infringente lhes sujeitará a imposição de multa prevista pelo art. 1.026, §2º,
do CPC.

No caso de serem interpostos embargos, intime-se a parte contrária para
manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do §2º, do art. 1.023
do CPC, vindo os autos conclusos em seguida.

Registre-se, por fim, que o novo Código de Processo Civil suprimiu o
exame de admissibilidade prévio que, na vigência do Código revogado, era
exercido pelo juízo de origem no recurso de apelação, por força do que
dispõe o art. 1.010, §3º. Em virtude desta nova sistemática, fica a Secretaria
dispensada do cálculo do preparo.

Caso seja interposto recurso de apelação, intime-se para contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias e, decorridos, remetam-se ao E. Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, com as nossas homenagens.

Em havendo pagamento voluntário da parte devedora, expeça-se o
competente alvará judicial de liberação.

Transitada em julgado, aguarde-se provocação eficaz por um mês. No
silêncio, cadastre-se a extinção, com baixa definitiva.

Diligências de praxe a cargo da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

BARAÚNA /RN, 16 de agosto de 2021.

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

 

Com efeito, dada à  ao pensamento do Juízo de instânciamáxima vênia
primeira, , motivo pelo qual deve a sentença ser reformada,a decisão não merece prosperar
conforme os fundamentos que a seguir serão expostos.

 

III – DO MÉRITO

III.1 –ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-M
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O juízo “a quo” condenou a recorrida a indenizar a parte autora no
 montante de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)  , com incidência de

.correção monetária pelo INPC

Todavia, não merece ser mantido referido índice, haja vista que o indicador
que melhor reflete a desvalorização da moeda frente à inflação é o .IGPM-FGV

Nesse sentido:

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO  DPVAT  – CORREÇÃO MONETÁRIA – IGPM–
INDEXADOR LEGÍTIMO PARA RECOMPOSIÇÃO DA PERDA
INFLACIONÁRIA – ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA – PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE – RECURSO PROVIDO EM PARTE. O índice de
correção monetária deve ser o IGPM-FGV, tendo em vista este ser o índice
que melhor reflete a realidade inflacionária do período. Embora o valor da
indenização tenha sido arbitrado abaixo do pleiteado na exordial, a
Seguradora deve arcar integralmente com o pagamento das custas
processuais e honorários, por força do princípio da causalidade, vez que
foi ela quem deu causa ao ajuizamento da ação.

(TJMS . Apelação n. 0800368-68.2016.8.12.0013, Jardim, 1ª Câmara Cível,
Relator (a): Des. DivoncirSchreinerMaran, j: 16/04/2019, p: 23/04/2019)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-M. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO. I. Preliminar contrarrecursal.
Ausência de preparo. Interesse exclusivo do advogado. Não assiste razão à
ré, eis que o recurso não visa exclusivamente a majoração dos honorários,
mas também a aplicação do IPC-A como índice de atualização monetária.
Logo, não está evidenciado o interesse recursal único do procurador da
parte autora. Preliminar rejeitada. II. Relativamente à correção monetária,
não prospera a pretensão, devendo ser mantida a utilização do IGP-M, o
qual é o índice que melhor reflete a desvalorização da moeda. III. De outro
lado, cabível majoração dos honorários advocatícios do procurador do
autor em, observados os limites do art. 85, § 2º do CPC, de audiência de
instrução e julgamento e para afastar o aviltamento da atividade da
advocacia.PRELIMINAR CONTRARRECURSAL REJEITADA.APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.

(TJ-RS - AC: 70083691543 RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard,
Data de Julgamento: 15/04/2020, Quinta Câmara Cível, Data de
Publicação: 18/09/2020)

 

Portanto, na esteira dos posicionamentos adotados pelos Tribunais
Superiores, deve ser adotado o IGPM-FGV como índice de correção monetária.
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III.2 – DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO

 

O valor arbitrado a título de honorários sucumbenciais foi demasiadamente
inferior, haja vista que a matéria debatida nos autos foi plenamente apresentada e discutida pelo
apelante, com ampla fundamentação constitucional e demais normas de direito.

Ora, Excelências, é cediço que os honorários constituem a retribuição
pecuniária pelo trabalho exercido pelo advogado.

Nesse sentido, o art. 85, § 2º, c/c § 6º, do Código de Processo Civil
estabelecem determinados requisitos para a sua fixação, quais sejam, grau de zelo do profissional,
lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o serviço. Vejamos:

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado
do vencedor.

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido
ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa,
atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.

(…)

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se
independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos
de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.

 

Neste ponto, oportuna a anotação de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., 2006, p. 193)
sobre os critérios para fixação de honorários:

(...) São objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação
dos honorários. A dedicação do advogado, a competência com  que
conduzidos os interesses de seu cliente e o fato de defender seu constituinte
em comarca que não resida, os níveis de honorários na comarca onde se
processa a ação, a complexidade da causa, o tempo  despendido pelo
causídico desde o início até o término da ação, são  circunstâncias que
devem ser necessariamente levadas em conta pelo juiz quando da fixação
dos honorários de advogado.
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No caso em exame, observa-se que, não obstante a sentença combatida
tenha fixado a condenação em percentual mínimo, o dispositivo pertinente (art. 85, § 8º, CPC) 
dispõe que, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda,
quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observando-se o disposto nos incisos do § 2º, razão pela qual,

.justificável a irresignação do apelante

A propósito:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO  DPVAT.(…)
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO.
APRECIAÇÃO EQUITATIVA.(...) 5-  Nas causas em que for inestimável
ou  irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa
for  muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por
apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º do art. 85
do  CPC.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS.
MAJORAÇÃO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. 6- Merece ser majorada a
verba honorária  ao julgar-se o recurso, por apreciação equitativa, nos
termos do art. 85,  §§ 2º, 8º e  11, do  CPC  (2ª CC, AC 0302214-07, de
24/03/17, Rel. Dr. Sebastião Luiz Fleury).

****************************************************

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO COM BASE
NO VALOR DA  CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  QUANTIA
ÍNFIMA. APRECIAÇÃO  EQUITATIVA.  ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. I -Serão fixados por  análise equitativa os honorários
advocatícios sucumbenciais, nas  causas em que for inestimável ou
irrisório o proveito econômico ou,  ainda, quando o valor da causa for
muito baixo, levando-se em  consideração o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. II - Merece majoração o

(1ª CC, ACvalor arbitrado quando a  fixação se mostra irrisória
0010490-47, de 14/02/19, rel. Des. Carlos Roberto Fávaro)

 No caso dos autos, uma vez que a condenação foi fixada no valor de R$
337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)  , o arbitramento da verba honorária

  em 20% da condenação (67,50), afronta a dignidade do advogado frente ao seu ofício, violando,
assim, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Desse modo, a fixação da verba honorária deve se atentar à natureza
da demanda, ao tempo de tramitação do feito e ao trabalho desenvolvido até a prolação da
sentença.

Diante deste contexto, em razão do valor ínfimo da condenação, há de ser
majorada a verba honorária em  vigente, montante que atende à regra do01 (um) salário mínimo
artigo 85, § 2º e 8º, do Código de Processo Civil.

 

IV - DOS REQUERIMENTOS FINAIS
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 Diante das argumentações acima expostas, requer o conhecimento e o
provimento do presente Recurso de Apelação, eis que atendidos os pressupostos legais para tanto,
com a consequente reforma da decisãopara alterar o índice de correção monetária para o IGP-M e
para majorar o valor arbitrado a título de honorários advocatícios para 01 (um) salário mínimo
vigente, atualizados também pelo .IGP-M

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 Natal/RN, 1 de setembro de 2021.

 

 

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA

OAB/RN 10.615
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800445-92.2020.8.20.5161

 

 

C E R T I D Ã O

 

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que o   retro de ID 72825365 foiRECURSO DE APELAÇÃO 
apresentado tempestivamente pela parte Autora.

INTIMO  a parte contraria para querendo no prazo de 15 ( quinze ) dias,apresentar as 
CONTRARRAZÕES..

BARAÚNA/RN, 7 de setembro de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Contrarrazões anexas.

Num. 73324491 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 15/09/2021 14:13:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091514132247700000069928742
Número do documento: 21091514132247700000069928742



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2744340‐ C3/ 2020‐03078/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN 

  

 

 

 

PROCESSO: 08004459220208205161                   

  

  

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,  que  lhe promove ANTONIA RODRIGUES DA SILVA,  em  trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

BARAUNA, 14 de setembro de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/RN 980‐A 

  

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 ‐ OAB/RN 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA / RN 

Processo n.º 08004459220208205161 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente o pedido da parte Apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

Diante  das  argumentações  a  Apelante  pretende  a  reforma  da  i.  decisão  para  alterar  o  índice  de  correção 

monetária para o IGP‐M. 

Não lhe assiste razão, não havendo retoques a se fazer na d. Sentença, visto que o fator a ser utilizado para o 

cálculo da atualização é o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), eis que é o índice oficial usualmente 

aplicado nesta Corte, consoante entendimento dos julgados a seguir ementados: 

"EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  EM APELAÇÃO CIVEL. DPVAT.  ALEGAÇÃO DE 

OCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE  OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  OU 

ERRO  MATERIAL  NO  ACÓRDÃO  EMBARGADO. OMISSÃO  QUANTO  AO  ÍNDICE  DE 

CORREÇÃO  MONETÁRIA  CONSTATADA.  COMPLEMENTAÇÃO  DO  ACÓRDÃO  PARA 

FIXAR  O INPC COMO  ÍNDICE  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA. CONHECIMENTO  E 

ACOLHIMENTO PARCIAL DOS DECLARATÓRIOS." (EDAC N.º 2016.003092‐3/0001.00, 3ª 

Câmara Cível; Rel. Des. Amílcar Maia, 18/10/2016). (grifos acrescidos). 

  

"EMENTA: CIVIL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT.  ACIDENTE OCORRIDO POSTERIORMENTE 

À  ENTRADA  EM  VIGOR  DA MP  Nº  451/2008,  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  11.945/2009. 

NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS 

PARA SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA. PAGAMENTO PROPORCIONAL 

À  LESÃO  SOFRIDA.  ERRÔNEA  GRADUAÇÃO  PELO  JUÍZO  A  QUO.  NECESSIDADE  DE 
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ADEQUAÇÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA.  APLICAÇÃO  DA  TAXA  SELIC  PELA  SENTENÇA. 

JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  QUE  DETERMINA  A  INCIDÊNCIA  DO INPC/IBGE. 

CONHECIMENTO  E  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  PRECEDENTES."  (Apelação 

Cível  n.°  2016.013013‐7,  3ª  Câmara  Cível;  Relator  Desembargador  João  Rebouças, 

julgado em 22/11/2016). 

Sendo assim, não há de falar em reforma do julgado, requer a manutenção da d. Sentença. 

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

Caso  ultrapassada  a  preliminar  arguida,  na  presente  lide,  pretendia  o  Autor/Apelante  com  a  demanda,  o 
recebimento  de  indenização  no  importe  de   R$  13.500,00,  contudo,  obteve  a  condenação  da  Seguradora  ao 
pagamento de R$ 337,50 (TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 
distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.   Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 
responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que 
se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 
pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em que se falar em 
majoração  dos  honorários  advocatícios,  de  maneira  que  a  sentença  está  em  total  consonância  com  o  que 
estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BARAUNA, 14 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980‐A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 ‐ OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/RN 980‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado  LIVIA  KARINA  FREITAS  DA  SILVA,  inscrito  na  11929  ‐  OAB/RN,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que  lhe move ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em curso 
perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BARAUNA, nos autos do Processo nº 08004459220208205161. 

  

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RN 980‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

Processo nº: 0800445-92.2020.8.20.5161

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que as CONTRARRAZÕES

retro de ID 73324492 encontra-se tempestiva.

 

BARAÚNA/RN, 16 de setembro de 2021

IVANALDO DA SILVA BARRETO

Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Num. 73377791 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVANALDO DA SILVA BARRETO - 16/09/2021 13:33:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091613335357400000069978739
Número do documento: 21091613335357400000069978739



 

Petição e comprovantes anexos.
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2744340  /  2020-03078/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA-RN 

   

  

Processo: 08004459220208205161 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada de RECIBO 

DE PAGAMENTO E OFÍCIO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

BARAUNA, 19 de setembro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 
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BANCO DO BRASIL S/A 

08/09/2021 81160000009706044 ND N 08/09/2021

81160000009706044 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081160000009706044 Comprovante c/ nº Conta 
Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S
etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO                                     CNPJ: 09.248.608/0001-04 
TRIBUNAL DE JUSTICA. RN  -  PROCESSO:  0800328-04.2020.8.20.5161 -  08546459000105, BARAUNA - VARA UNICA

TRIBUNAL DE JUSTICA. RN   - 08546459000105 

08/11/2021

2234 / 99747159-X

28365850097098473

10.200,00

10.200,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DR. SILVEIRA MARTINS

COMARCA DE MOSSORÓ – CEJUSC/OESTE
"Quem concilia sempre sai ganhando!"

Ofício n° 041/2021-CEJUSC/OESTE

Mossoró/RN, 06 de setembro de 2021

Ao Ilustríssimo Senhor Coordenador do Núcleo de Políticas de Acordo – Seguradora Líder
Paulo Leite de Farias Filho
Rua Senador Dantas, 74, 14º andar, Centro
Rio de Janeiro/RJ – CEP 20031-205

Assunto: Quantitativo Perícias Médicas – Mutirão DPVAT – BARAÚNA/RN

Senhor Coordenador,

Cumprimentando cordialmente, e de ordem do Dr. Breno Valério Fausto de Medeiros,
juiz de direito e Coordenador do Cejusc Oeste, venho solicitar que Vossa Senhoria efetue o
pagamento  das  perícias  médicas  realizadas  pelo  Médico MANOEL  FERNANDES  DA
SILVEIRA, CRM 2999, durante o MUTIRÃO DPVAT MOSSORÓ/RN, que ocorreu de 12 a
23 de julho de 2021, através de Depósito Judicial, junto ao Banco Brasil, no valor de  R$
10.200,00(dez mil e duzentos reais) no processo abaixo relacionado:

Processo n°: 0800328-04.2020;

Vara: UNIFICADA CIVEL – MOSSORO/RN;

Autor: JOSÉ ERIMAR DE SOUZA

Depositante: LÍDER SEGURADORA DOS CONSÓRCIOS DO SEGUROS;

Natureza da Ação: Indenizatória;

Valor: R$ R$ 10.200,00(dez mil e duzentos reais)

Esclareço, por fim, que esse depósito quitará integralmente os honorários médicos do
Dr. MANOEL FERNANDES DA SILVEIRA, CRM 2999, o qual realizou o total de 51 perícias
médicas, lista em anexo, no MUTIRÃO DPVAT ocorrido na Comarca de Mossoró, durante o
período acima descrito.

Atenciosas saudações,

        

                  Chefe de Secretaria

                      CEJUSC/OESTE

ANA JOELMA DO AMARAL:01205841407 Assinado de forma digital por ANA JOELMA DO AMARAL:01205841407 
Dados: 2021.09.06 12:03:04 -03'00'
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PETIÇÃO E COMPROVANTES ANEXOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2744340- C3/ 2020-03078/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARAUNA/RN

 

 

Processo n.º 08004459220208205161

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ANTONIA RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado LIVIA 
KARINA FREITAS DA SILVA  11929/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

BARAUNA, 23 de setembro de 2021.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
11929 - OAB/RN

 

 
 

 

~
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0 21/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

2828 ESTADUAL

2800122425980

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004459220208205161
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

20/09/2021
DATA DA GUIA

2744340
N° DA GUIA

BARAUNA  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 519,44
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIA RODRIGUES DA SILVA Fisica 91319307434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

EB3653FCCA9F24A7
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 337,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2019 a Julho/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 07/08/2020 a 10/09/2021

Honorários (%) 20 %



Dados calculados

Fator de correção do período 853 dias 1,135029

Percentual correspondente 853 dias 13,502908 %

Valor corrigido para 01/07/2021 (=) R$ 383,07

Juros(399 dias-13,00000%) (+) R$ 49,80

Sub Total (=) R$ 432,87

Honorários (20%) (+) R$ 86,57

Valor total (=) R$ 519,44

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BARAÚNA / ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

I – DA EXPEDIÇÃO DOS ALVARÁS REFERENTES AO VALOR
INCONTROVERSO.

Em razão do cumprimento espontâneo de PARTE DA CONDENAÇÃO
por parte da ré, vem diante à elevada presença de Vossa Excelência, por seu procurador ao final firmado, 

, um para a parte  e outro para o requerer a expedição de 2 (dois) alvarás distintos autora advogado
desta. , nos termosNeste último, incluindo-se o valor dos honorários de sucumbência e os contratuais
do provimento nº 128 da Corregedoria de Justiça do TJRN, artigo 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, bem como
contrato anexado aos autos, de modo que se chegue aos seguintes valores:

  01 - ALVARÁ DO AUTOR: R$ 303,01 – trezentos e três reais e um centavo (correspondente ao
 principal menos 30% dos contratuais), a ser depositado na conta abaixo de titularidade do(a) mesmo(a),

nos termos do Ofício Circular nº40/2020-GP/TJRN:

ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA:  2828-2 

CONTA: 19.505-7

CPF: 913.193.074-34 

 

02 - ALVARÁ DO ADVOGADO: R$ 216,43 – duzentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos
(correspondente a R$ 129,86 de contratuais, mais R$ 86,57 de sucumbência).

Requer por último o prosseguimento do feito quanto a discussão dos
, bem comohonorários advocatícios, com o processamento da apelação interposta pela parte autora

que o  da parte autora  ALVARÁ DO PATRONO seja confeccionado nos termos do Ofício Circular
 . Informa, para tanto, os dados bancários abaixo:nº40/2020-GP/TJRN  

LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA
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BANCO DO BRASIL

 AGÊNCIA: 36-1 

 CONTA: 85.997-4 

 CPF: 062.170.374-59 

 

Nestes termos,

Confia deferimento.

Mossoró, 06 de outubro de 2021.

 

Leonardo Mike Silva Pereira

OAB/RN n° 10.615 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Baraúna

Avenida Jerônimo Rosado, S/N, Centro, BARAÚNA - RN - CEP: 59695-000

 0800445-92.2020.8.20.5161Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

DESPACHO

 

Expeçam-se alvarás nos moldes requeridos pela parte autora no id retro.

Destarte, uma vez que a parte ré, intimada, apresentou Contrarrazões ao Recurso de Apelação
interposto em id nº 72777893 (id nº 73324492), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com
as nossas homenagens.

Expedientes necessários a cargo da Secretaria Judiciária.

Cumpra-se.

 ./RN,BARAÚNA 18 de outubro de 2021

ANDRESSA LUARA HOLANDA ROSADO FERNANDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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